
SANTA MAREA DO OESTE

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereira, n° 10 - СЕР.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 215/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgãoSecretaria de Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJsob o n.º 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal deAdministração, Sr. LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.º 010/2023, inscrito(a) noCPF sob o n.º 906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.º 6.482.720-0 SSPPR.

CONTRATADO (A) TCM OFFICE MOVEIS LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob n.
19.454.034/0001-84, localizada na Avenida Manoel Mendes de Camargo, 1470, Centro,
Município de Campo Mourão - PR. Neste ato representado pela Sr. RONALDO
GONÇALVES DA SILVA portador do RG nº 5.344.249-8 SESPPR e inscrito no CPF nº
851.471.769-34.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo
edital do Pregão Eletrônico n.º 026/2025 do procedimento licitatório que originou opresente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor epelas cláusulas e condições seguintes:

1 OBJETО:

"AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER
AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme descrito
no Termo de Referência.

Item Produto/Serviço Marca Unid. Quantidade Preço Preço total
17 BALÃO ESPAGUETE C/ 50 UN CORES А PARANA PCT 110,00 9,48 1.042,80

ESCOLHER, FORМА DO BALÃO FEST

53

54

CANUDO, TAMANHO: CANUDO 260

EMBALAGEM: 50 UNIDADES MATERIAL:

LÁTEX

CAIXA ORGANIZADORA 1216 X 1016 X

1516MM CAIXA ORGANIZADORA ALTA

C/ TRAVA 29L CRISTAL, DIMENSÕES L X
AXC: 1216 X 1016 X 1516MM,

PLÁSTICO TRANSPARENTE, MODELO
RETANGULAR

CAIXA ORGANIZADORA COM TRAVA 20

LITROS, TRANSPARENTE, CAPACIDADE:
20 LITROS MATERIAL: PLÁSTICO
RESISTENTE DESIGN: TRANSPARENTE

UNINJET CX 22,00 37,47 824,34

UNINJET CX 10,00 31,14 311,40
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PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO COм

SISTEMA DE TRAVAMENTO PARA

GARANTIR SEGURANÇA USO, IDEAL
PARA ARMAZENAMENTO DE DIVERSOS

ITENS, MODELO RETANGULAR

CAIXA ORGANIZADORA ALTO 56,1
55

L, UNINJET CX 16,00 55,64 890,24COM TRAVA MEDIDAS:

564X385X371MM EM PLÁSTICOo
TRANSPARENTE E RESISTENTE,

MODELO RETANGULAR.

60 CANETA MARCA TEXTO COLORIDA COM

12 UND.

MAXPRIN

T

CX 20,00 7,14 142,80

61
MAXPRIN CX 22,00 7,14 157,08
T

62

CANETA MARCA TEXTO(AMARELA)
CORPO PLASTICO RIGIDO OPAСО

PONTA FLUORESCENTE DE 3 A 5

MILÍMETROS NA COR AMARELA NÃO
RECARREGÁVEL CAIXA COM 12

UNIDADES

CANETA MARCA TEXTO(ROSA) CORPO
PLASTICO RIGIDO OPACO PONTA

FLUORESCENTE DE 3 A 5 MILÍMETROS
NA COR ROSA NÃO RECARREGÁVEL
CAIXA COM 12 UNIDADES

MAXPRIN CX 15,00 7,14 107,10
T

63 CANETA MARCA TEXTO(VERDE) CORPO
PLASTICO RIGIDO OPACO PONTА
FLUORESCENTE DE 3 A 5 MILÍMETROS

NA COR VERDE NÃO RECARREGÁVEL
CAIXA COM 12 UNIDADES

MAXPRIN CX 15,00 8,48 127,20
T

64 CANETA MARCADOR PERMANENTE

PONTA
2.0

MM.PARA/DVD/PLÁSTICOS/VINIL/ACRÍ
LICO/VIDRO S

FUTURO UND 50,00 3,38 169,00

75

79

COLA BRANCA EXTRA FORTE CASCOLA

CASCOREZ EXTRA DE FÁCIL APLICAÇÃO
COLA DE PVA COM SECAGEM
TRANSPARENTE, CASCOREZ EXTRA

PARA COLAGENS DE ALTO
DESEMPENHO, 1X500G

COLA GLITER 23 GRS COR A ESCOLHER,
EMBALADA EM FRASCO PLÁSTICO,
COM DATA DE VALIDADE E NOME DO

PIRA UND 200,00 18,84 3.768,00

PIRA UND 300,00 1,49 447,00
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FABRICANTE NA EMBALAGEM.

118 EXTRATOR PARA GRAMPО

15CM/UN/ACC TIPO ESPÁTULA

INOX CAVIA UND 21,00 3,29 69,09

154 GRAMPO GALVANIZADO 106/6 PARA FUTURO CX 35,00 9,89 346,15GRAMPEADOR CAIXA С/ 3500

191

UNIDADES GRAMPO GALVANIZADO

PAPEL CASCA OVO PAPEL TEXTURIZADO

CASCA DE OVO TAMANHO A4 180G/2

210X297MM CORES VARIADASA

SEREM ENTREGUES CONFORME

NECESSIDADE EM PACOTES COM 50

FOLHAS

AQUATRO PCT 100,00 12,39 1.239,00

194 PAPEL CON-TACT ROLO DE NO MÍNIMO

45 CM X 10M,, LINHA MADEIRA NÃO
AMARELA E NÃO DESCOLA

MAKE+ RL 10,00 31,26 312,60

230 PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA,
COM GRAMPO PLÁSTICO, CORES

VARIADAS PASTA GRAMPO TRILHO

PLÁSTICA, COM GRAMPO PLÁSTICO,
CORES VARIADAS

PLASCON UND 200,00 1,45 290,00
Y

251 PINCEL ATÔMICO; MATERIAL PLÁSTICO;
TIPO PONTA DE FELTRO(PRETA) PINCEL
ATÔMICO; MATERIAL PLÁSTICO; TIPO
PONTA DE FELTRO, REDONDA; TIPO DE
CARGA RECARREGÁVEL, COR DA TINTA:
PRETA. CAIXA COM 12 UNIDADES

TOTAL

VIGHS UND 23,00 20,98 482,54

10.726,34

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 026/2025, objeto do processoadministrativo n.º 084/2025, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e noDiário Oficial dos Municípios do Paraná n.º 3338, de 11/08/2025.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisiçãoemitida pela Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota deempenho. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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Local de entrega: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak nº 309, Centro, Santa Maria doOeste - PR.

Garantia Mínima: O produto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou aprevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A PrefeituraMunicipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAMARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da contacorrente da empresa", para a efetivação do pagamento.
Condições de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal deSaúde, através dos Fiscais KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA DE SENE, paraacompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, analisará se os mesmos estão de acordo com asespecificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto àquantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos. Verificado e atestado  ofornecimento dos produtos, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal noDepartamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) diasapós a entrega dos produtos.

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta,que é parte integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de R$ 10.726,34 (Dez Mil Setecentos E Vinte E Seis ReaisE Trinta E Quatro Centavos).
4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objetodo contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte еlocomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto naLei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor(INPC).

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da suaassinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada porprocedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

FLS2793
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A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissãodesignados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelasatribuições definidas Decreto Municipal n.º 010/2023.
6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelasatribuições definidas no Decreto Municipal n.º 010/2023.
6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por atoadministrativo próprio do Contratante: Gestão do Contrato: MARIELY PEREIRA MOREIRA,Secretário de Saúde e fiscais KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA DE SENE.
6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizaráfiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará aspenalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigaçõescontratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e deacordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), queintegra o presente contrato para todos os fins.

7.2 Os produtos serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação daqualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotações

FL2494

Exercício da despesa Conta da Funcional programática
despesa

recurso

Fonte de Natureza

despesa

da Grupo da fonte

2025 1440 08.002.12.361.1201.2035 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2025 2160 09.002.13.392.1301.2049 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2025 3490 14.002.08.241.0801.2110 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2025 4320 15.002.18.541.1801.2099 이 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de termode aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e107 da Lei Federal nº 14133/2021 contados de 11/08/2025 a 10/08/2026.

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: の
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução total ou parcial.

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência е
prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versãoem português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

2495FLS

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termoreferência, o objeto com avarias ou defeitos;

de

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenteem sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, excetoquando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
10.1.8.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização defornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,por ordem e no interesse da Administração;

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;
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10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através decomissão ou de servidores especialmente designados;
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal efatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva daAdministração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além dedevolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução docontrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remetercópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dosilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peloContratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle daAdministração Pública e do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.
10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiadosque o envolvam, independente de solicitação.

10.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamenteautorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa aoobjeto do contrato.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplementodo Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos emediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio doSistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar аregularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa dedébitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

か
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11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas nanota fiscal, no fornecimento dos produtos ou no cumprimento de obrigações contratuais.
11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal 010/2023,ressalvadas as exceções previstas em outra legislação pertinente.
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4das Condições Gerais do Pregão.
11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, osvalores serão descontados da fatura apresentada.
11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR, CNPJ 95.684.544/0001-26, Rua José de França Pereira nº 10, constandonúmero da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade emestoque.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado aocontratado, indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, adata provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal nº 010/2023.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixojustificadas:

12.1.1 Conforme o Item 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão
expressa de sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto,dispensável a garantia, uma vez que o contrato não cumprido, sofrerá as sançõesprevistas.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS.
13.1 Não se aplica

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sançõesadministrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo deeventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI doCódigo Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato,observando ainda as seguintes variações:
14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Públicaestadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que aAdministração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda olicitante ou contratado.
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